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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Das Sanções Administrativas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de regulamento próprio sobre 

sanções administrativas a infrações a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta pública, as 

metodologias que orientarão o cálculo do valor-base das sanções de multa.  

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo devem ser previamente 

publicadas, para ciência dos agentes de tratamento, e devem apresentar objetivamente as 

formas e dosimetrias para o cálculo do valor-base das sanções de multa, que deverão conter 

fundamentação detalhada de todos os seus elementos, demonstrando a observância dos 

critérios previstos nesta Lei.  

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias correspondentes deve estabelecer 

as circunstâncias e as condições para a adoção de multa simples ou diária.  

 

Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável às infrações a esta Lei deve 

observar a gravidade da falta e a extensão do dano ou prejuízo causado e ser fundamentado 

pela autoridade nacional.  

Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária deverá conter, no mínimo, 

a descrição da obrigação imposta, o prazo razoável e estipulado pelo órgão para o seu 

cumprimento e o valor da multa diária a ser aplicada pelo seu descumprimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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